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Pelo presente instrumento de CART. 

Prefeitura Municipal de .. Batcaren 

Avenida Cronge da Silveira, n 
Barcarena/PA, neste ato repres.ênt 

DE ALCANTARA, brâsileiFó, e 
1447464 3ª VIA PC/PA, dotava 

empresa M .. J. F. t)Â CUNHA 

sediada na Rua Maximiano Cardo 

Abaetetubâ/PA, nesté .ato repres 

portador da. Cédula de .ldentidad 

neste ato denominada de CONT 

E BANDA, tendo corno responsá 

ajustam firmar a presente CARTA C 

Publica nº. 004/2020/CPL-PMB, cu 

DE RENOME LOCAL D.O Ml.J.N.ICÍP 

FIM DE COMPOR A PROGRANIAc, 

MUSICAL DE BARCARt;NA e a leQ 

mediante as cláusulas e condiÇÕE3s q 

1. 1 . O objeto da presente CART 

de atuação imediata do poder p 

preventivas que foram e estão 

ocasionada pela doença do nov 

principalmente aos trabalhadores 

para a realização de shows ao viv 

on-line através das redes sociais 

Referência anexo I ao Edital de C 

Av. Cronge da 
www.barcarena.pa.gov.br 
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' . . . 1 . 
irido tomadas lfl 

;oronavírus (CoJ 
! . : '11 
; I I d• I ' 

area a mus1ca1 
í 

om duração mí~ 

ada Pública. 

-PMB 

NTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

DE BARCARENA E M. J. F. DA 

E, COMO ABAIXO SE DECLARA: 

ÍPIO DE BARCARENA - através da 

05.058.458/0001-15 com sede na 

5-000 - Géatro - Município de 

pai, Sr. PAÚ't.Q.SERGIO MATOS 

sÔ.s32:ó4;, po·rt~dor do RG nº 

NTRATANT:E, e dQ outro lado a 

J sob d nº 27.161.622/0001-58, 
, •• > ~ 

: 68A40-000, Bairro: Santa Rosa, 

EL JOÃô FARIAS DA CUNHA, 

e do CPF de nº 588.723.612-49, 

ó grupo/banda JESSICA COSTA 

o Amaral Pl:.lrtado Neto, acordam. e 

'dade com o Processo de Chamada 

TRATAÇÃO, DE BANDA MUSICAL 

ARA PRESJ AÇÃO DE SERVIÇO A 
\ ,_:·-· ;' 

.AL .EM FORMATO DIGITAL, LIVES 

J,E:H1te com f(t~i Federal nº 8.666/93, 

objeto a decorre da necessidade 

o impacto gerado pelas medidas 

• o enfrentamento da pandemia 

19) que gerou impacto financeiro 

avés da seleção de bandas locais 
1 
la de 45 minutos, com transmissão 
1 
I de Barca rena, conforme Termo de 
1 

1 
1 
1 



PARÁGRAFO PRIMEIRO -

CONTRATANTE. 

:CLÃ.l.lSUL3Â·2~F; &U1VAí(ijifâ,~f 
"~ >e~···/,lé,c-~,,;--,.;J>;,-:;;,;,.,-----.': <;t>{:/i'?-;, '.'\•'\;::·-:~;;{} 

PARAGRAFO PRIMEIRO -

mil, quatrocentos reais), deduzid, 

realizado dos pagamentos anteriore' 

tempo médio das apresentações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secr, 

Unidade Financeira e Contábil o em 

serviços contratados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO;; 

bandas barcarenenses ou resídente 

trabalho dos artistas d.a terra, abrind 
·. . 

a medidas de relaxamentb aô'isolam 

PARÁGRAFO QUARTO . ., A Secret 

prestação do serviço, as bandas sei 

conta corrente os valores líquidos qu 

conforme dados bancários previame 

PARÁGRAFO QUINTO'"' A Secret 

Unidade Financ.eira e. Contábil o em 

serviços contratados. 

01...AusúLA ~~·i 1iiiêí'J~r1 .... ···; , 
PARAGRAFÕ.PR1M~1Ro : ,;;A pr; 
de 2020 vinculado à Vigêncià dos 

alterações posteriores. 

•PL~Oslitt.jl~Ii:iíffiiJ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ban? 

presencial conforme o cronogra! 
1 

posteriormente assim como o local 
, 1 

PARAGRAFO SEGUNDO - ~ 

acompanhado de no mínimo 5 (ci1 
, l 

PARAGRAFO TERCEIRO - Dever• 
devendo ter no mínimo 45 (quare~ 
de duracão. i 

Av. Cronge da 
www.barcarena.pa.gov.br 
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perá o valor de R$:;it4ÕÔ)JÕ(quatro 

tos em lei, conforme levantamento 

levando em consideração também o 

ura, de.verá emitir e registrar em sua 

ceiros para colxir os pagamentos dos 

"~( _ 

çle apoio financeiro emergencial as 

unizará o àcesso da população ao 

ades. de trabalhos futuros, assim que 

pagaráem,até 30 (trinta} dias após a 

ínsferência bancária e/ou crédito em 

Uzido.s os descontos previstos em lei, 

ra, deverá erílitir e registrar em sua 

ceiros para cobrir os pagamentos dos 

mentáríos, çdhtado da data de sua 

artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas 

, prestar o serviço de maneira 

Ts musicais que será informado 
l1 
às lives. 
j~ 

! deverá se apresentar na live 
~ez) músicos. 
! 

ração das apresentações musicais, 
p n'ô máximo 60 (sessenta) minutos 



-·~ 

PARÁGRAFO QUARTO - Ficará 
acomodação, alimentação e desl 

· ou indiretas, decorrentes do cum 
para a Prefeitura Municipal de Bar 

.t(Ã:Usu(!sâf :,::4jj1~ilíilij 
PARAGRAFO PRIMEIRO,t~,;Rece 

atenderem as especificações do T 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fis 
CONTRATADO, notificando, im 
irregularidades encontradas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -. Efet 
prazos e condições estabelecidas 

PARÁGRAFO QUARTO -A fiscal 
a qual terá poderes para âG,Ç)mpa 
rejeitar, orientar o ÇOMTRA,T ADO 

.€.t.Ãüstlt..A !~{IJ~j 
PARAGRAFO PRIMÊ1ricf: 
exercida por um representante do 
surgirem no curso de sua execução. 

Prefeitura Municipal.de B*carena 
Nome do servidor.respe>l'.'lsável: Ku 
Cargo/função: Fiscal de contratos 
Portaria nº: 0099/2018-GPMB . 
PARAGRAFO SEGUNDO-

relacionadas com a execução da 0 

nome das pessoas eventualmente ·e. 
das faltas ou defeitos observados e>e 

as providências cabíveis. 

argo do CONTRJWTADO o custo com hospedagem ou 
!m· ·. . 

mento, devendo 'rcar com todas as despesas diretas 
· ento das obriga~ões assumidas, sem qualquer ônus 

J\j) 
1 
l 

JU~~amento 
item },1'2 deste T 

a aceitação no caso de os serviços 

serviços prestados pelo 
escrito, quaisquer problemas ou 

\\;<{:,_\ 

ONTRATADC::l\<::le acordo com os 
o de Referência;. 

âa Secre.taria Municipal de Cultura, 
$erviços, podendo receber, atestar, 
xecução .qos serviços. 
' ' ., ,, 

anQfÊlrã effi · re9istro · p-róprio êtodas as ocorrências 

A doNTRATO, iffidicando diêi., mês e ano, bem como o 
; }-' ' ' '' ' '. 

o que for neçei~ario à regularização 

entos à acitoridade competente para 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As dedilf~~ e J;?rovidênciaslltfue ultrapassarem a competência do 

fiscal do CARTA CONTRATO dever~~ :;r ~o;icitadas a ~~us superiores em tempo hábil, para a 

adoção das medidas convenientes. ! li 
O controle do serviço lar-se-à da manfia seguinte: 

PARÁGRAFO QUARTO - CompetirJito CONTRATADO a responsabilidade direta por todos os 
'.!f~ ; 

serviços, objeto do presente acordo,lj!:estando sujeito à Fiscalização da CONTRATANTE, pela 
1jJ,fl 

Secretaria Municipal de Assistência Sô;qial. 
'.~'~ 

PARÁGRAFO QUINTO - Sem prejuJ~o de plena responsabilidade do CONTRATADO perante o 
~ '.;! 

órgão contratante ou a terceiros, a ji~calização relatará à Secretaria Municipal de Assistência 

Social as ocorrências que possam acar~etar dificuldades ao ;normal desempenho dos serviços; 

J: 05.058.458/0001-15 
Av. Cronge da S .. , . 

www.barcarena.pa.gov.br .. cpípt1~b2013@gmail.com • pre,Jaoeletronico.pmb@gmail.com 
''"'' 
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éí'A.u·· .. S1•F·A1 fijEí,;.ii.si 
'' ~"',,,', ", ,'~~ ', ' ,,_,\ ,',,,,,J;I. 

PARÂGRÃFÕ PRÜviÊÍRO - Os re 
1 

obrigações por parte da 

dotações orçamentárias: 

Secretaria 

EXERCÍCIO 2020: 

ÓRGÃO: 02 - Prefeitura Municipal de 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0218 ."'. 
Funcional programática: 13 392 ÓO 
no município. 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros serv. 
Subelemento: 3.3.90.39.99 - Outros 

PARÁGRAFO ÚNICO: A presente ç; 
Lei nº 8.666/93 e alterações. 

'.é[A.usuLitâ•:~ 
PARÂG~ÀFOj~Rl~~.i()( . A CAR 

1 
i 
1 

. 1 
1. Unilateralmente, pela CONTRA TA 

8. 666/93 e alterações posteriores; 

li.Amigavelmente, por acordo entre a 

cabendo à parte que deseja a rescisã, 

m. Judicialmente, no~ termos da legi 

PARÁGRAFOSEGUNIJ()"' Q com 

CONTRATO, anotadasna ·forma 

provocar a rescisão do mesmo, 

ét.1\usu(A s:ªJ'7..: 1ÕÃ~ilslt 
PARÃàRA

1

FÕ ''õ~í<5'Ô:' Â p;êsenté 

transferência no todo ou em parte. 

•é1LÃUSULAfl,~:;:;5Ãt;ilf' 

rcarena 
;r~fâriâ Municipa 
.044 Desenvolv·' 

/ 

, \:\t1{: ,:Jt~tr , ,, ~ f 

erei1 pessoa 1un 
i~§s:<fê terceiro 
_,,,,.,,\,'• -:><'<)·.<:·\ 

estão assegurados nas seguintes 

apoiar projetos de incentivo a cultura 

I amparado pelo Art;54 e seguintes da 

I Art. 79 da Lei Nº 

a conveniência para a administração, 

comlníçW com an~ftedêncía; 
N 1 11 · çao.;: 10 !' 

imenf P,,r .. [~iter?do li (de faltê;IS na , execuq~o da CARTA 

arágrafo prim€liro 1~0 Art. 67 da.Lei Nº .8.666/93 poderá 
. 11 . 

1 

ou 

PÃRÁGRÀ~Õ·P~l~EÍRo·:< ~ê~~~i'~ria~;;n~;;~~~os de força maior, devidamente comprovado, 

estará sujeito o CONTRATADO às s~ções previstas na hei Nº 8.666/93 e na Lei Nº 8.443/1992, 
pelo descumprimento total ou pardM1 de qualquer d~s obrigações ora estabelecidas. Pela 
inexecução total ou parcial do obje,I~ desta CARTA QONTRATO, a Prefeitura Municipal de 
Barcarena poderá garantida a prévia d~fesa, aplicar ao cO:NTRATADO as seguintes sanções: 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Advertê~}ía, que será aplic~da através de notificação por meio de 

ofício, mediante contra recibo do COffR~:A~O estabeltcendo o prazo, de ~5 (cin~o) dias ~teis 

para que o CONTRATADO apresenteuuust1f1cat1vas para o atraso, que so serao aceitas mediante 
111 crivo da Administração; l I 

PJ: 05.058.458/0001-15 i 
Av. Cronge da Sil'." · ira, 438 - Comercial • CÊP 68.445-000 

www.barcarena.pa.gov.br • e 1 " ,b201ª.@gmail.com • j?regaoeletronico.pmb@gmail.com 
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PARÁGRAFO TERCEIRO -

cinco por cento) por dia de atraso no . 

valor da CARTA CONTRA TO, 

(quinze) dias corridos. 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa m 

contado da data definida para o regul 

PARÁGRAFO QUINTO -

inexecução total ou pardal do obje 

corridos, contado da comunicação o 

causados a Prefeitura Municipal ô 

CONTRATO. 

"' ' ' ' J PARAGRAFO SEXTO ~ Suspensão · 

contratar com a Administração, por prj 

PARÁGRAFO SÉTIMO., Declaraçã 
l 

Administração Pública enquanto perq 

promovida a reabilit§3ção perante 

concedida sempre que o contratado 

decorrido o pràzo da sanção âplicada, 

PARÁGRAFO OITAVO -

1. A recusa injustificada 

instrumento equivalente, 

descumprimento 

estabelecidas; 

li. Decorridos 30 (trinta) dias sem que 
1 

estará caracterizada a inexecução con 

Ili. Apresentar documentação falsa. 

IV. Ensejar o retardamento da exec 

execução do objeto pactuado; 

V.Comportar-se de modo inidôneo ou 

PARÁGRAFO NONO - As sanções 

oportunidade de ampla defesa, na f 

aplicadas conjuntamente, no respectiv' 

Av. Cronge da s· 
www.barcarena.pa.gov.br - cpl 
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li correspondente a 0,5% (zero vírgula 
! 

jrigações assumidas, incidente sobre o 

observado o limite de 15 

;) 1' 

atória será aplicad~ à partir do 1 ° dia útil da inadimplência, 

ffiPJfim~nto da º~ .. lh.l\·g·!··ação. 
< ;e; i • J1!'lllt 

'1.fl)1.,; , ri! 1 

{;q~z;ii:ter cento).~cp~re o vatortotal do serviço, no caso de 

)~~f~TADO,.{lplhida no ptàz~ de 15 (quinze) dias 

"ndenização dós,prejuízos porventura 
'>.,,\ 

19cúçâo parcial ôµ Jotal da CARTA 

lj ~ern:embargo 
p i.j;,., ··. 
rcareíia pela 

!•!. . .··· li: 
por~dâ .de partitjifüação em licitação e impedimento de 

t ·ic:·>.·. í ~· . . 
nãols;uperio( a 2 (~ois) anos; 

• . lfi.• 

de 'ifüdoneida 

PI 
!li 

ara licitar ou contratar com a 
>( 

rem \ir~otivos d1,rrnínantes da punição ou até que seja 

rópri~ l:àutoric:ladel!(que aplicou .a. penalidade, que será 

sarc·:·j··.;~~Administ~···ç·'.·. '.ã~ pelos prej~ízos resultantes e após 
m base no mc1so Jitenor. 

e in4;~çã9 total ~h parcial dp q\)ieto 

carta contrato, aceitar ou retirar o 
<s·•<Y'o, 

Administração, caracteriza o 

às penalidades legalmente 

CONTRATADO tetwa cumprido com a obrigação assumida 

tual, ensejando sJêi rescisão. 
! . 
' f 
t 

ão do objeto des!la·i·i··· •. Carta Contrato, falhar ou fraudar na 

1. 

meter fraude fisca .1 

previstas serão ~mpre precedidas da concessão da 

a da lei no praJo: de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 

mail.com - pregaoeletronico.pmb@gmail.com 



.. ,~,..,.. 

:crJA:t.1$0kA 111ªf 1L (iôoJ"tsoiçt '. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As partes el 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

vedado a eleição de qualquer outro 

assim justas e CONTRATADO, assin 

e forma, na presença de 02 (duas) t 

legais. 

TESTEMUNHAS: 

1. '-o!\'v' ·-v~~ v• •······, 

CPF: ~~2t t; · ct i '6 .:~;J.,;2 :.:h. --

m o foro da Coma~ca de Barcarena, Estado do Pará, para 
1; 

presente CART 1 CONTRA TO ficando expressamente 
~ ffl 

mais privilegiado g:ue seja ou venha a ser. E, por estarem 
,w1 

as partes, este i~~trumento em 03 (três) vias de igual teor 
; ~ ' 

: 05.058.458/0001-15 

evem, para que produza seus efeitos 

arena/PA, 30<d~ Setembro de 2020. 

M,. J. F.~ACUNHA - ME 
NOEL JOÃO FARIAS DA CUNHA 

CONTRATADO 

·~ 

Av. Cronge da Sily,{lira, 438 - Comercial • c~p:68.445-000 
www.barcarena.pa.gov.br • cpipmb2013@gmail.com • ~~aoeletronico.pmb@gmail.com 
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OBJETO: 

VALOR: 

CONTRATANTE 
NOME: 

ENDEREÇO: 
CNPJ: 

REGIME: 

CONTRATADA 
NOME DA BANDA 
RAZAO SOCIAL:. í 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 
TELEFONE: 
EMAIL: 

PAGAMENTO: 

RECURSOS 
FINANCEIROS 
PARA ATENDER 
AS DESPESAS: 

PENALIDADES: 

S~nta Rosa, 

27, 161.622/ 
(91) 98495-1! 

heto fariase"i 
Ern até 30 ( 
do e.ditai 
02 -Prefeitu 
0218 ~.Secr 
13392 004 
no rn~nídpi 
3,3.90.39.0 
3.3.90.39.9 

Execução do serviço: 
Dia: 04/10/2020 às 20:00HS 

CONTRA TO Nº 2Q201176 
HAMADA PUBLIÇA Nº 004/2020 

O DE EMPRE~A, A FIM DE COMPOR A 
O ARTÍSTICA MUSICAL EM FORMATO DIGITAL, 
L DE BARCARENA. 

r:o, BarcarenaiPA ,,; 

ta) dic1s após a prestação do serviço, conforme item 13 

Muniçipal deBarcarena 
ia Münicjpal de Cultura 
044 Ç)es~nvolver e apoiar projetóside incentivo a cultura 

tros s~rv. dê terc. 
,otros Serviços 
OEditaldeCha 

ssoa jurídica .· 
ceiros p~~~c,ªJúrídica 
Pública nº 004/2020. 

Prazol1ttê vigência: 
De: 30/09/2020 a 21/12/2020 

a, 30 de Setembro de 2020 

Jessica Costa e Banda 

OBS.: ESTE DOCUMENTO SUBSilllTUTO E INSTRUMENTO DE CONTRATO PREVISTO 
NO ARTIGO 62 DA LEI Nº 8.666/93f) 

Av. Cronge da S 
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